
G "AMARA UNIGIPAL

D E

■GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AROj- 1951

ri

ASSUETO:- Projeto de lei n

% lEIGIATIYA:- Poder Executivo Municipal

HISTdRIGO:- Abre o credito especial de d 15 000,00 (quinze mil cru
zeiros), para atender ao pagamento de salários, referen
tes ao exercício de .1950, aos Srs. Humberto Tres e Helio-
mar Gonde Ramos.

A U- T U A Ç A O .

Aos três dias do mês de agosto de mil novecentos e cin

qüenta e um, autuo os documentos que seguem.

befcfetariç/ da- •£ãm^a
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EROJBTO ]3E LEI N2
i  ..

ârt. 12 - íics. alDerto o crédito especial de Or$ 15 000,00
(Quinze mil cruzeiros), para atender ao pagamento ãe salarios, re
ferentes ao exercício de 1950, aos Srs. Humiberto Trés e Heliomar
Conde Bamos»

Art. 22-0 recurso para atender ao disposto no artigo

anterior correrá por conta do excesso da arrecadação do corrente
ano«

Cachoeiro de Itapemirim, 2 de agosto de 1951.

Nello Vola Borelli
ERBSBITO MTOIIOIPAL

JUSTiriOATIVA

Os Srs. Humiberto Trés e HeliosBr Conde Bamos foram con
tratados pela Administração anterior, para prestar serviços « o
primeiro como patrolista e o segundo como auxiliar da Sec^o Téc
nica. ^

Por faita de veria orçamentária, não recePeram os sala
rios a q.ue, fizeram júse ^

Visa o presente projeto alirir o crédito neces^rio a esse
pagamento» ^

Tiatando-se de medida justa, visto tratar-se de salarios,
espera este Galinete aue o presente projeto mereça a aprovação da
Oolenda Canara•

Cachoeiro de Itapemirira, 2 de agosto de 1951

Nello Vola Borelli
PBEPBITO MUNICIPAL-



m mi H»

ârt»,. is - Fica áÍ5€í3rto o qi4(iX"^q es^eial de Orl 15 000',00
(i|EÍ0se xall. cTúzeims),- 'pam atenüer ao pa^meáto a®, salsrios,., re-
fefêotíes 8.0 éxereícló do 1950, aos tlrs« ífuatoerto é Heliosoar-

ÓOfiâe Ifexsosa

âtU^- SS - .0 recurso para atèmlér ao 'disBOsto no artlfo
anterior ©orrera por conta do excesso airecaâaçSo d© corrente
as©. ' -- -

Oselsoeiro -de Its,po-iidria, 2 de agosto ôb 1951'»

Seil© Tola BsrelXi
Mwxomi,

.JOSfliflCjA-ÍITA \1

Os Srs.. iiosiberto 1x4b e HeliosBr OoM© Bimos foram coa-
tratados pela âdsaiaistraçfo anterior, pasía' jgpestar serviços • o

primeiro çasio pati^olista b o sesunáo corao auxiliar da seeí^,Q feo-
BÍeâ-«

■  " Por falta de verist orgamaatlrla, í^o recetfgram os salá
rios a au6 figeram Jus. ' . , '

Yissi Q pi^-ssjite .proJetQ aferir o crédito necessário a esse
pagamento«. . ' .

itetando-se de Jiedlela justei, "gisto' trst-ar-se de* salários,

espera.-dste-daO-inete-aue o px-esente .projeto, merêfâ a aprovíiçSo da

Soleoda. OâiiaxB... '

Caefeoelro de Itapeairira, 2 .de agos-to de 1951

■lleilo Tola Borelli
miwmio mmioimL



GM-173/51

1

Gaolioeiro de Itapemirim, 21 de agôsto de 1951

limo. Sr»

ÍTello Vola Borelli

BD. Prefeito Mmioipal

•  Nesta

Seiilio o prazer de passar ás vossas mãos, para òs de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 190, aprova

do em sessão ordinária realizada em 16 do corrente.

De acôrdo com a Lei 55 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) é de dez ÇlO) dias o pr^zo para que o referido proje
to de.leis seja por vás sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas .saudacáes

Elias Moysés
Presidente da Gamara



PHOJETO DE lEI 19 19.0

Art. 19 - ̂iea aberto o crédito especial de Oi 15 000,00 (q.uin2se

mil cruzeiros), para at&ider ao pagamento de salários,

referentes ao exercício de 1950, aos Srss Humberto Trás

e Heliomar Conde Ramoso

Arte 29-0 recurso para atender ao disposto no antigo anterior

correrá por conta do excesso de arrecadagão do corren

te ano.

Sala das SessSss, 16 de agôsto de 1951

Elias Moysés
Presidente da Câioara



-i
■jm

1

5

A
ESTADO DO ESRÍRITO SANTO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
O" _ ,,'2.-í.f^

OFÍCIO N.
mOJlTO m LEI Nfi

/I f ,'~^.\ .//^^
1  : ■ l"i-'

V'>
ANÉXOS ■ ■ ^

Art. Ifi - Fioa alíerto o crédito especial de Gr|......
15 000,00 (Q^uinze mil cruzeiros), para atender ao pagamento de
salários, referentes ao exercício de 1950, aos Srs. Humiierto
Trés e Helioi!ifâ.r Conde Eamos»

Art. 22 « O recurso paie atender ao disposto no artigo
anterior correra por conta do excesso da arrecadaçêfo do corrente
ano»

Oachoeiro de Itapemirim, 2 de agosto de 1951

L/MeMo /Yola Borelli
O MDinOIEâL

JUST IFIOATIVA

/

Os Srs. HumlDerto Tres e Heliomar Conde Bamos foram con*
tratedos pela Administração anterior, para prestar serviços - o
primeiro como patrolista e o segundo como auxiliar da Secçio Técnica»

Por falta de verta orçamentaria, não receteram os salarios
a q.ue fizeram jús»

Visa o presente projeto atirir o crédito necessário a esse
pagamento»

Tratando-se de medida Justa, visto tratar-se de salários,
espera este Gat)inete g.ue o presente projeto mereç^a japrovaçêío da
Oolenda Câmara»
Oachoeiro de Itapemirim, 2 de agosto de 19^

cA
o^Vòla Borelli
SITO MIBÍIOIPAL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oficio N. 543
f

ANÉXOS

Oachoeiro de Itapemirim, 2 de agosto de 1951

Exmo* Snr»

Dr..Elias Moyses

DDe Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Com o presente tenho o prazer de enviar a V.Bxa»

o Projeto de Lei anexo§ referente a abertura de crédito es
pecial e

3

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe as minhas

Atenciosas Saúdaçoes

Dia Borelli

I^EBITO MUNICIPAL



CEETIDlO
C&rtifiCO em cumprimento, ao despáclio de fls.
e ao art. 65 do Regimento Interno, q^ue nesta

t

data foram distrfbuidas cdpias do presente

projeto aos senhores vereadores

Cach. de I9k7....

sècfi('etário/Óa câmara
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Comissão de Justiga 1

J

PARECER

O Projeto 190, 'do Executivo, está enquadrado em principies

legais, nada havendo que se articular em relação á sua constitucio-

nalidade.

Opinamos pela sua aprovação, tal como está redigido.

S.C, 16 de agosto de 1951

J
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P A,R E C E R

Proje€o' de Lei n2 19O
Comissão de Finanças, Viação e Cbras PúPlicas

0-0-0-0-0-0-0-0-0-0

Projeto de autoria do Executivo, pedindo verba para o cumpri
mento de Lei.

A fonte orçamentária é.indicada e nada temos a opor, sendo fa
voráveis ao projeto.

Sala das Comissães, 16 de agôsto de 1951

Z^LuJiét



Aprovado em discusscii-

Sala das^£ssões,JÁ..j.1...Ji l.
XXa. "Pt^i
( RUBRICA DO PRESIDEMTE )

A(\

düíajdCLS sessões

4' Sançao

,l^..-/.-l. //C'Í./.-
.  (ÂiA^ -tC-feíA

i «iSSK^ Cô Pít&Zííis^t. i E1
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Gachoéiro cLe ItapemiriiSj 21 de agôsto de 1951

?  limo. Sr»
•4 Fello Vola Borelli

BB. Prefeito Mun.ieipál
e s t a

fealia o prazer de passar ás "rossas inãoss para os de
vidos fins de sançSo, o incluso projeto de lei ns 190, aprova
do em sessão ordinária realizada em 16 do corrente.

Be aoôi-do com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Mu
nicipal) 4 de dez (10) dias o pr4|zo para q.ue o referido proje
to de leis,seja por vds sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas saudações

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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4  PfíOJEÜíO Dfí LEI 12 190

Art. 1® - 2'xca aterfo o crédito especial de OS 15 000,00 (q.uinse
sil cru250iros), para atfeder ao pagamento de salários,

referentes ao exercício de 1950, aos Srs. Humberto ÍSrés

e Heliomar Conde Kamos»

Art» 22-0 recurso patra atender ao disposto no aiM^igo anterior

correrá por conta do excesso de arrecadação do corren

te ano».

Sala das SessSes, 16 de agôsto de 1951

llias Moysés
Presidente da Câmara
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